
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SANTIAGO DO SUL, SANTA CATARINA

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.: 01/2026
OBJETO:  LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL (TÉRREO), COM ÁREA DE 133,55 M², SITO NO LOTE 
URBANO Nº.03 DA QUADRA Nº 23, MATRICULA Nº.8.931, SITUADO NA RUA REINALDO SARETTO, 
ESQUINA COM A RUA BEIRA RIO, Nº.747, NESTA CIDADE DE SANTIAGO DO SUL/SC, SENDO UMA 
PEÇA  COM  DOIS  BANHEIROS,  PARA  FUNCIONAMENTO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
VEREADORES.
CONTRATADO: Hélio Luiz Somavila
CPF: 250.794.689-04
VALOR PREVISTO: R$ 19.452,00 (dezenove mil quatrocentos e cinquenta e dois reais)

Considerando  o  Parecer  Jurídico,  aprovo  o  Termo  de  Referência  e  demais 
documentos  constantes  neste  processo,  e  AUTORIZO a  Dispensa  de  Licitação,  com 
fundamento no art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

Santiago do Sul/SC, 26 de fevereiro de 2026.

____________________________________
Antonio Raimundo Guidolin

Presidente da Câmara de Vereadores
Santiago do Sul/SC
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